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	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	
Solicitante: Rodrigo Ribeiro		                                        Data da Solicitação: 10/6/2025
Organograma: Diretoria Administrativo-Financeira

Objeto: 
[bookmark: _GoBack]Contratação de pessoas físicas ou jurídicas, por meio da inexigibilidade de licitação, visando à prestação de serviços de Perícias Médicas. Tais serviços têm como finalidade subsidiar os requerimentos de Concessão e Reavaliação de Benefícios Previdenciários de Aposentadorias por Invalidez, a fim de atender às demandas do Instituto. 

Justificativa: 
Justifica-se a presente solicitação em virtude da necessidade de contratação de médico para a prestação dos serviços de Perícia Médica. Estes serviços compreendem o atendimento médico pericial para a avaliação da incapacidade laborativa, ou não, de servidores públicos municipais efetivos, lotados na Prefeitura Municipal de Pará de Minas/MG. Tais perícias são fundamentais para auxiliar na instrução de processos de concessão de benefícios de aposentadoria, bem como na emissão dos competentes laudos médicos periciais. Além disso, o médico contratado também será responsável pela reavaliação dos servidores aposentados por invalidez, mediante laudo médico pericial.
Nesse contexto, é importante ressaltar que o PARARPREV conta em seu quadro de segurados com um número considerável de servidores aposentados por invalidez, aproximadamente 110 (cento e dez) e conforme estabelecido pelo artigo 82 da Lei Complementar nº 4.763/2007 e pelo parágrafo 12 do artigo 48 da Lei 5.264/2011 do Estatuto do Servidor Público do Município de Pará de Minas, torna-se necessário submetê-los a um exame médico de reavaliação periódica.
Art. 82. Durante o período em que estiver em gozo de benefício decorrente de aposentadoria por invalidez, o segurado estará obrigado, sempre que solicitado pelo PARAPREV, a submeter-se a exames periódicos e tratamentos indicados, sob pena de suspensão do benefício. (Lei Complementar nº 4.763/2007).

Art. 48, § 12 - O servidor aposentado por invalidez será submetido, periodicamente, a inspeção médica, nos termos da legislação de regência. (Lei 5.264/2011).

Além disso, há uma estimativa anual de 08 (oito) requerimentos para concessão de aposentadorias por invalidez, com base na média dos últimos dois anos.
Por fim, vale mencionar que o Instituto não dispõe, em seu quadro próprio, servidor médico perito, para emissão de tais laudos e pareceres.
            Portanto, é de suma importância a contratação de um profissional para prestação de serviços na área de Perícias Médicas, a fim de subsidiar os requerimentos para Concessão, Reavaliação e/ou Manutenção dos Benefícios Previdenciários de Aposentadorias por Invalidez, visando suprir as demandas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas/MG.

Quantidade de serviço a ser contratado: (UNIDADE).

Responsável pela fiscalização e/ou recebimento do material e/ou serviço: Rodrigo Ribeiro – Diretoria Administrativo-Financeira.

Data de Início da Prestação de Serviço: A partir da assinatura do contrato. 

	

	






Rodrigo Ribeiro
Diretor Administrativo-Financeiro
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